
Conselho de Ética decide se ato anterior ao mandato permite cassação

A possibilidade de um deputado ser responsabilizado por ato anterior ao exercício do mandato será
analisada, nesta quarta-feira (9/11), pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. A questão foi
levantada pelo deputado Miro Teixeira (PDT-RJ), depois do julgamento da deputada Jaqueline Roriz
(PMN-DF). Ela foi absolvida no processo que pedia cassação de seu mandato. As informações são da 
Agência Câmara.

A deputada encaminhou um "memorial" de 28 páginas aos 513 parlamentares pedindo a rejeição do
parecer do Conselho de Ética. De acordo com o documento, Jaqueline “não se encontrava no exercício
de qualquer mandato, especialmente de deputada federal” quando ocorreram os fatos, em 2006.

Ela apareceu em um vídeo recebendo dinheiro. A deputada foi absolvida pelo Plenário em razão de a
irregularidade ser anterior ao seu mandato como deputada federal. A reunião começa às 14h30, em local
ainda não definido.
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